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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DÓ PROÇE~SO SELETIVO 
. . SIMPLIFICADO EDITAL N. º· 001/2922 

· A 'Secretaria Municipal de Planaltina Goiás f~ saber aos interessados-que, nos termos da Lei Federal nº 
; - . . ' ' 

. 8.745/1993, Lei Estadual nº 13.664/00 e Lei Municipal nº 1.191/2019, Lei Municipal nº 1.195/2019,' de 12 de 

. julho de 2019 e a Lei Municipal nº l.30Q, de 02 de julho de 202 í, Edital n. 0 001/2022 do processo seletivo 
' ' . -

simplificado para contratação de_professor, Decreto nº 415/2019, de 15 dé agostQ de 2Ól 9 e a Portaria FMMDE 

Nº 042, de 't 4 de junho de 2023 , demais in~trumentos legais e no ~so de suas atribuições legais, torna pública 

a prorrogação por 12 (doze) meses o prazo de validàde _ do Processo Seletivo Simplificado 'd3: Sec;;etaria 

Municipal de Ed~cação hº 001/2022, nos termos do item16.ll do Edi~l,' homologado em 09 de agosto de 

2022, passando a vigorar o prazo de validade mé 09 de agost~ de 2024. ' 
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Secretaria Municipal de Edl}cação .de -Planàltina-GO. 
Comissão de f\v~liaç~o do Processo SeÍetivo p~ ContrataçãÓ de Pr?fessor 

Mmia .i D.-~elo 
Presidente Vice-Presidente 
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. toni es Fonseca Da Silva . 

. ~ Santana Prado 

' ~àb/4~~~ 
Ronaldo Lourenço De Souza - , 
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Práça Juranidr Càm1lo Boaventura s/n - Centro, Planaltina-GO- CEP: 73750-970 
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